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MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR No 04/2022 

Maringá (PR), 19 de janeiro de 2022 

Senhor Presidente: 

A fim de atender a demanda habitacional do Municipio de Maringa, foi 

reahzado o Edital de Chamamento Pübhco n° 01/2018 que, ao final do processo, transformou inümeros 

lotes em ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social, nos termos do Piano Diretor.  

De acordo corn as normas previstas, foram editadas leis especificas 

para cada urn dos lotes objetos do chamarnento. Assirn. depois de aiterados os paràrnetros 

urbanisticos para a ZEIS, os proprietários dos irnóveis deveriarn dar inicio as obras de construção de 

unidades habitacionais. 

Nos termos de cada urna das iegisiaçães, tais obras deveriarn iniciar 

em 06 (seis) meses, corn a conciusão em 12 (doze) meses, admitindo-se prorrogacôes a depender de 

cada caso concreto. 

No caso do iote objeto da Lei Compiementar n° 1163/2019, as obras 

não foram iniciadas. 

Em que pese o pedido de prorrogaçao de prazo peio propnetãrio do 

iote, através dos Protocolos Adrninistrativos n° 55651/2020. 66575/2020. a soiicitação foi negada em la 

e 2a  instäncias. inclusive corn anáiise do CMPGT - Conseiho Municipal de Planejarnento e Gestäo 

Territorial Como fundarnento para a recusa, verifica-se que o §2 0 , do art. 2 0  da lei em questao. admite 

a prorrogacao do prazo em apenas 12 (doze meses). 

Portanto. é a presente para a revogacao das leis mencionadas. que 

aiteraram Os parãmetros dos iotes para ZEIS. 

Exceientissimo Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringä 
N ES TA 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Exceëncias na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de 

estima e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atencosarne e, 

1&e 

IULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

I PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTAD000PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 

Autoria: Poder Executivo. 

Revoga a Lei Complementar n° 1.163, de 17 de julho de 

2019. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 

seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 0  Em razão do näo atendimento aos prazos previstos para inicio e fim para a realizaçao 

das obras relativas a construção de unidades habitacionais, no ämbito dos programas habitacionais do 

Municipio de Maringá, fica revogada a Lei Complementar no 1163, de 17 de juiho de 2019 que 

transformou a Lote 533 - Gleba PatrimOnio Maringa, com area de 24.200.00m2 em ZEIS - Zonas 

Especiais de Interesse Social. 

Art. 20  Os parãmetros urbanisticos de cada um dos lotes seräo aqueles anteriores a 

transformaçao dos mesmos em ZEIS. 

Art. 31  Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposiçOes em 

contrário. 

Paco Municip I, 19 de janeiro de 2022 

, 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 

Prefeito Municipal 

Hercules Maia Kotsifas 

Secretârio de Governo 


